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ESAADO DE MÀTO GROSSOESIADO DE MÀTO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE oÁCERES

CO\4ISSÃO DF, CONSTITI]ICÀO.,II]STICA. TRABALHO F, REDACÀO

PareceÍ i' 32612021

Referênciâ: Processo n" I .670D021

Àssunto: Projeto de Lei n'49, de l2 de maio de 2021

Àutor (a): Vereador Leandro dos Santos

Àssinado poÍ: Vereador Leandro dos Santos

L:-BELAIQBJQ:

O Projeto de Lei n' 49, de 12 de rnaio de202l, dispõe sobre a concessão de

tratamento prioritário íos processos administrativos em trâmite e/ou â tramitar perante a

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, para pessoas com idade igual ou superior a 60

(sessênta) anos e dá outras providências.

Este é o Relalório,

II=-DQ-YOfQ-DQÀDtÀUIB:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Vereador Leandro

dos Santos, que dispõe sobre a concessão de tratamento prioritário nos processos

administrativos em trâmite e/ou a tramitar peraíte a Prefeitura Municipal de Cáceres-MT,

para pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e dá outras providências.

Pois bem.

Foi enviado ofioio à Prefeitum Munioipal de Cáceres solioitando

informações se havia algum dispositivo corelato no ordenâmento jurídico municipal.
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ESTÀDO DE MÂTO CROSSO
cÂMÂRÁ MUNICIPÂL DE cÁcEREs

Em resposta, foi informado que o objeto do presente Projeto d€ Lei é

assistido pelo Decreto no 131, de 24 de março de 2020, eín seu artigo ll, inciso I (copia

anexa), ín vetbis .

"Art. I I - Terão prioridade na tramitação, em qualquet orgão ou instância,

os procedimentos e processos administrativos em que figure como parte ou

interessado:

I - Pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,"

O artigo 203, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres

dispõe que:

"Art. 203. Considerâm-se prejudicados:

I - a discussão ou a votâção de qualquer projeto idêntico a outro que já

tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma sessão legislativa;"

Assim, considerando já haver normativa em âmbito municipal

regulamentando a matéria deste projeto de lei, este Relator vota pela declaração de

prêiudicâhilidâdê do Projeto de Lei n" 49, de 12 de maio de 2021, devendo o mesmo ser

arquivado.

III - DA DECISÁO DÂ COMISSÃO:

A Comissão dc Constituição c Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela llqiUdisghilidgllg do Projeto de Lei n'49, de 12

de maio de 2021, devendo os autos ircm ao ARQUWO desta Casa de Leis, comunicahdo-se

o Autor sobre esta deliberação.

É o nosso parecer, o qual subnretemos à elevada apreciação Plenária.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMÁRÂ MUNICIPÁ,L DE cÁcEREs

Sala das Sessões,08 de dezembro de 2021.
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